
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - TJ/AM/PRES/SGTJ/DVPM/SPLAN
Responsável pela Elaboração: Ernando Isac Mascarenhas
Categoria do Objeto: Bens.
 
1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A aquisição de Quadro Branco e de cortiça, material de expediente (lixeiras, bandeiras, garrafas térmicas e etc), faz-se necessária
para atender a demanda anual de materiais no Setor de Almoxarifado e para salas de aula​ da ESMAM e EJUD e para demais
demandas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM. 
2. REFERÊNCIA AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO:
2.1 A contratação pretendida está prevista no Plano Anual de Compras (PAC 2024).
3. UNIDADE DEMANDANTE: 

1. ESMAM;
2. EJUD;
3. Setor de Cerimonial;
4. DVPM.

4. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
4.1 A aquisição visa atender as demandas para 2024 de forma tempestiva;
4.2 Além disso, busca-se também atender demandas das Escolas com possível inauguração para início de 2025.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1 A solução escolhida deverá atender de forma tempestiva às demandas desta corte, assim como também requisitos de estoque e
entrega de forma fracionada.

Prazo razoável na aquisição;
Forma segura quanto ao atendimento das demandas;
Entrega de forma fracionada de acordo com a necessidade da administração.

6. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS:
6.1. A estimativa de preços será levantada pela Divisão de Compras e Operações.
7. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE:
7.1 A tabela abaixo apresenta as especificações e quantidades necessárias ao atendimento da demanda.

Item Código
PCA Descrição Quantidade Valor estimado

unitário

Valor
estimado

total

1 DVPM-
2024-1 Quadro branco 1x1.20m 10 R$ 223,60 R$ 2.236,00

2 DVPM-
2024-2 Quadro de cortiça 1x1.20m 10 R$ 148,99 R$ 1.489,90

3 DVPM-
2024-490 Quadro branco para sala de aula 2.50x1.20 8 R$ 800,00 R$ 6.400,00

4 DVPM-
2024-168

Lixeira
Características Técnicas:
Polietileno, 40L, Diâmetro 24 cm, Altura 30 cm,
Cor: preta, coleta de lixo.

Ilustração

25 R$ 99,76 R$ 6.983,20

5 DVPM-
2024-178

Garrafa térmica,
Características Técnicas:

4 R$ 205,28 R$ 1.026,40
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Item Código
PCA Descrição Quantidade Valor estimado

unitário

Valor
estimado

total
Aço inox, ampola e corpo em aço inoxidável,
Capacidade mínima: 3L

Características adicionais:
Tampa em Polipropileno removível,
Com pressão,
Trava de segurança na tampa,
Manter a bebida quente no mínimo 9 horas.

Ilustração

6 DVPM-
2024-180

Garrafa térmica,
Características Técnicas:
polietileno, 1 litro.
Características adicionais:
Tampa externa tipo 

23 R$ 40,79 R$ 938,17

7 DVPM-
2024-184

Roseta de Bandeira
Características Técnicas:
Roseta fabricada em tecido 100% poliéster;
- Com 2 cores – Brasil (amarelo e verde com botão verde);
Especificações de tamanho:

Rosa: Altura 11 cm, Comprimento  22 cm;
Fita: Duas fitas nas cores das respectivas bandeiras com
Altura 67 cm e Comprimento 6,5;
Botão: 2,6 cm.

10 R$ 90,00 R$ 900,00

8 DVPM-
2024-184

Roseta de Bandeira
Características Técnicas:
Roseta fabricada em tecido 100% poliéster;
- Com 3 cores – Amazonas (vermelho, branco com botão azul);
Especificações de tamanho:

Rosa: Altura 11 cm, Comprimento  22 cm;
Fita: Duas fitas nas cores das respectivas bandeiras com
Altura 67 cm e Comprimento 6,5;
Botão: 2,6 cm.

10 R$ 90,00 R$ 900,00

9 DVPM-
2024-184

Roseta de Bandeira
Características Técnicas:
Roseta fabricada em tecido 100% poliéster;
- Com 3 cores – Tribunal de Justiça AM (azul, branco com
botão vermelho);
Especificações de tamanho:

Rosa: Altura 11 cm, Comprimento  22 cm;
Fita: Duas fitas nas cores das respectivas bandeiras com
Altura 67 cm e Comprimento 6,5;
Botão: 2,6 cm.

10 R$ 90,00 R$ 900,00

10 DVPM-
2024-181

Bandeira do Brasil
Material: Náilon ou poliéster
Med.: 1,61cm X 1,13cm
Obs.: estrelas reproduzidas pelo processo de impressão
serigráfica em ambas as faces da bandeira

10 R$ 117,50 R$ 1.175,00
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Item Código
PCA Descrição Quantidade Valor estimado

unitário

Valor
estimado

total

11 DVPM-
2024-182

Bandeira do Amazonas
Material: Náilon ou poliéster
Med.: 1,61cm X 1,13cm
Obs.: estrelas reproduzidas pelo processo de impressão
serigráfica em ambas as faces da bandeira.

20 R$ 117,50 R$ 2.350,00

12 DVPM-
2024-183

Bandeira do Tribunal de Justiça do Amazonas
Material: Náilon ou poliéster
Med.: 1,61cm X 1,13cm
Obs.: logomarca e as ilustrações reproduzidas pelo processo de
impressão serigráfica em ambas as faces da bandeira.

10 R$ 230,00 R$ 2.300,00

13 DVPM-
2024-185

Mastro para Bandeira
Em alumínio de 2,20m;
Lança com ponta arredondada;
Base Individual em madeira maciça envernizada.

Ilustração

10 R$ 160,00 R$ 1.600,00

Total         R$ 29.198,67
 
8. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:
8.1 Existem algumas formas possíveis para adquirir o material objeto deste processo, dentre elas.
8.1.1 Formalização de Ata de Registro de Preços - levantamos na tabela abaixo as oportunidades e desafios desse modelo de
contratação.
Oportunidades Desafios
Não há necessidade de previsão precisa do que será consumido
no ano, pois pode ser estimada uma quantidade superior já que a
utilização do total não é vinculado, mostrando-se ser uma forma
segura quanto ao atendimento das demandas variáveis e
sazonais.

A validade de 12 (doze) meses torna todo o processo
empregado para a formalização da ARP muito oneroso, pois
demanda tempo de mão-de-obra de várias divisões, estas estão
sempre trabalhando no mesmo processo 6 meses antes do
término de vigência da ARP.

A formalização da ARP não compromete o orçamento anual, já
que a autorização da despesa só acontece no momento de adesão
da Ata conforme surge a necessidade de aquisição do item pela
administração.

No surgimento da necessidade, instaurado o processo de
adesão, pode ser que não haja orçamento disponível pois o
mesmo pode ter sido direcionado para outros contratos.

 
O prazo para aquisição dos materiais registrados em ARP não é
razoável tendo em vista o tempo de trâmite interno do processo
e do prazo que a empresa tem para entregar, no mínimo 60 dias.

 
Caso a empresa tenha sofrido alguma penalidade durante os
12(doze) meses de vigência, não é possível adquirir o material
enquanto perdurar a punição.

  Pela insegurança com relação à efetiva aquisição dos itens, os
pedidos devem prever uma manutenção de meses de estoque.

 

Pouco interesse de participação na licitação, por tratar-se de
apenas possível aquisição, não existe a garantia de que a
empresa vencedora irá fornecer o material adjudicado. Isso
tende a maiores fracassos na licitação.

  Os itens de ARP tendem a apresentarem valores mais altos pela
incerteza do período que serão adquiridos.

 
8.1.2 Aquisição Total - levantamos na tabela abaixo as oportunidades e desafios desse modelo de contratação.
Oportunidades Desafios

Existe maior interesse em participação nas licitações,
ampla concorrência, mais vantagem econômica para
administração, maiores chances de sucesso

Não é viável adquirir o material necessário para 12 meses de consumo pois
não há espaço para armazenar, assim como também existe a chance dos
materiais atingirem a data de vencimento ou depreciar-se antes de serem
utilizados.
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Menos riscos na aquisição É necessário acuracidade no levantamento das necessidades anuais para
que não prejudique o atendimento das demandas.

 
8.1.3 Aquisição via formalização de Contrato - levantamos na tabela abaixo as oportunidades e desafios desse modelo de
contratação.
Oportunidades Desafios
Oferece maior interesse na licitação pois o contrato é garantia de
fornecimento e tem maior duração, mínimo 5 anos.  Compromete o orçamento

Permite acréscimo caso haja necessidade de aumento de demanda. É necessário acuracidade no levantamento das necessidades
anuais para que não prejudique o atendimento das demandas.

Permite a entrega dos materiais de forma fracionada igual à ARP.  
O prazo de entrega é razoável pois não há necessidade de
tramitação interna para solicitação dos materiais.  

Não existe a necessidade de criar estoques de segurança para suprir
demandas pois o processo de aquisição apresenta menores riscos.  

8.2 Para esta contratação entendemos ser mais vantajoso para administração a aquisição total e imediata com atenção aos quadros
brancos e de cortiça que precisarão ser entregues conforme cronograma abaixo.
Item Descrição QTD Data de Entrega

1 Quadro branco 1x1.20m
3 Imediata
3 01.08.2024
4 01.10.2024

2 Quadro de cortiça 1x1.20m
5 Imediata
5 01.09.2024

3 Quadro branco para sala de aula 2.50x1.20 8 01.11.2024
8.3 Os itens objeto deste Estudo Técnico Preliminar são itens comuns facilmente encontrados no mercado, conforme pode ser
observado na tabela abaixo:

Item Código
PCA

Código
SIASG Descrição Marcas de Referências

1 DVPM-
2024-1 BR481217 Quadro Branco 1x1.20m Easy office / Free Stalo / Stalo  

2 DVPM-
2024-2 BR271336 Quadro de Cortiça 1x1.20m Stalo / Cortiarte / Vivid Board

3 DVPM-
2024-490 BR481217 Quadro branco para sala de aula 250x120 Souza / Stalo / Losartec

4
DVPM-
2024-168
 

BR276655
 

Lixeira
Características Técnicas:
Polietileno, 40L, Diâmetro 24 cm, Altura 30 cm,
Cor: preta, coleta de lixo.

 

Sanremo / K80 / JJ Comércio

5 DVPM-
2024-171 BR329531

Garrafa térmica,
Características Técnicas:
Aço inox, ampola e corpo em aço inoxidável,
Capacidade mínima: 3L

Características adicionais:
Tampa em Polipropileno removível,
Com pressão,
Trava de segurança na tampa,
Manter a bebida quente no mínimo 9 horas.

Invicta / Gold Termo / Ônix

6
DVPM-
2024-180
 

BR247555
 

Garrafa térmica,
Características Técnicas:
polietileno, 1 litro.
Características adicionais:
Tampa externa tipo copo e interna de rosca.

 

Termolar / Invicta / Tramontina

7 DVPM-
2024-184

BR303847 Roseta de Bandeira
Características Técnicas:
Roseta fabricada em tecido 100% poliéster;
- Com 2 cores – Brasil (amarelo e verde com botão verde);

Bandeira Shop / Bandesul /
Quero Uniformes
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Item Código
PCA

Código
SIASG Descrição Marcas de Referências

Especificações de tamanho:

Rosa: Altura 11 cm, Comprimento 22 cm;
Fita: Duas fitas nas cores das respectivas bandeiras com
Altura 67 cm e Comprimento 6,5;
Botão: 2,6 cm.
 

 

8 DVPM-
2024-184 BR303847

Roseta de Bandeira
Características Técnicas:
Roseta fabricada em tecido 100% poliéster;
- Com 3 cores – Amazonas (vermelho, branco com botão
azul);
Especificações de tamanho:

Rosa: Altura 11 cm, Comprimento 22 cm;
Fita: Duas fitas nas cores das respectivas bandeiras com
Altura 67 cm e Comprimento 6,5;
Botão: 2,6 cm.
 

 

Bandeira Shop / Bandesul /
Quero Uniformes

9 DVPM-
2024-184 BR303847

Roseta de Bandeira
Características Técnicas:
Roseta fabricada em tecido 100% poliéster;
Com 3 cores – Tribunal de Justiça AM (azul, branco com
botão vermelho);
Especificações de tamanho:

Rosa: Altura 11 cm, Comprimento 22 cm;
Fita: Duas fitas nas cores das respectivas bandeiras com
Altura 67 cm e Comprimento 6,5;
Botão: 2,6 cm
 

 

Bandeira Shop / bandesul / Quero
Uniformes

10 DVPM-
2024-181 BR467923

Bandeira do Brasil
Material: Náilon ou poliéster
Med.: 1,61cm X 1,13cm
Obs.: estrelas reproduzidas pelo processo de impressão
serigráfica em ambas as faces da bandeira.

Fábrica de Bandeiras / Mundo
das Bandeiras / CBF Bandeiras

11 DVPM-
2024-182 BR467923

Bandeira do Amazonas
Material: Náilon ou poliéster
Med.: 1,61cm X 1,13cm
Obs.: estrelas reproduzidas pelo processo de impressão
serigráfica em ambas as faces da bandeira.

Fábrica de Bandeiras / Mundo
das Bandeiras / CBF Bandeiras
  

12 DVPM-
2024-183 BR467923

Bandeira do Tribunal de Justiça do Amazonas
Material: Náilon ou poliéster
Med.: 1,61cm X 1,13cm
Obs.: logomarca e as ilustrações reproduzidas pelo processo
de impressão serigráfica em ambas as faces da bandeira.

 

Fábrica de Bandeiras / ABS
Bandeiras / CBF Bandeiras
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Item Código
PCA

Código
SIASG Descrição Marcas de Referências

13 DVPM-
2024-185 BR603423

Mastro para Bandeira
Em alumínio de 2,20m;
Lança com ponta arredondada;
Base Individual em madeira maciça envernizada.

 

Bandeira Shop / Bandesul /
Quero Uniformes

 
9. ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA:
9.1 Levando em consideração, os requisitos da contratação e a pesquisa das soluções disponíveis no mercado temos que:
9.2. A aquisição total e imediata atende melhor a esta demanda, já que as quantidades dos itens são baixas. Tendo como observação
apenas a entrega dos quadros que precisarão seguir um cronograma de entrega.
 
10. DA GARANTIA:
10.1 A garantia será a obrigatória, conforme legislação vigente.
 
11. DA VISITA TÉCNICA:
11.1 Não há necessidade de vistoria técnica para a entrega dos itens objeto deste Estudo Técnico Preliminar.
 
12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
12.1 Conforme art. 40, inciso V, "b" da lei 14.133/21, o planejamento de compras deverá atender a alguns princípios, dentre eles o
do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
12.2 Os objetos deste processo deverão ser licitados na Modalidade Pregão por enquadrar-se no conceito de bens comuns, com
critério de seleção da proposta pelo tipo Menor Preço por grupo e por item conforme abaixo:

GRUPO 1
Item Código PCA Descrição Quantidade

1 DVPM-2024-1 Quadro branco 1x1.20m 10
2 DVPM-2024-2 Quadro de cortiça 1x1.20m 10

3 DVPM-2024-
490 Quadro branco para sala de aula 2.50x1.20 8

GRUPO 2

4 DVPM-2024-
178

Garrafa térmica,
Características Técnicas:
Aço inox, ampola e corpo em aço inoxidável,
Capacidade mínima: 3L

Características adicionais:
Tampa em Polipropileno removível,
Com pressão,
Trava de segurança na tampa,
Manter a bebida quente no mínimo 9 horas.

Ilustração

4

5 DVPM-2024-
180

Garrafa térmica,
Características Técnicas:
polietileno, 1 litro.
Características adicionais:
Tampa externa tipo 

23

GRUPO 3
6 DVPM-2024-

184
Roseta de Bandeira
Características Técnicas:
Roseta fabricada em tecido 100% poliéster;
- Com 2 cores – Brasil (amarelo e verde com botão verde);
Especificações de tamanho:

10
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GRUPO 1
Item Código PCA Descrição Quantidade

Rosa: Altura 11 cm, Comprimento  22 cm;
Fita: Duas fitas nas cores das respectivas bandeiras com Altura 67 cm e Comprimento
6,5;
Botão: 2,6 cm.

7 DVPM-2024-
184

Roseta de Bandeira
Características Técnicas:
Roseta fabricada em tecido 100% poliéster;
- Com 3 cores – Amazonas (vermelho, branco com botão azul);
Especificações de tamanho:

Rosa: Altura 11 cm, Comprimento  22 cm;
Fita: Duas fitas nas cores das respectivas bandeiras com Altura 67 cm e Comprimento
6,5;
Botão: 2,6 cm.

10

8 DVPM-2024-
184

Roseta de Bandeira
Características Técnicas:
Roseta fabricada em tecido 100% poliéster;
- Com 3 cores – Tribunal de Justiça AM (azul, branco com botão vermelho);
Especificações de tamanho:

Rosa: Altura 11 cm, Comprimento  22 cm;
Fita: Duas fitas nas cores das respectivas bandeiras com Altura 67 cm e Comprimento
6,5;
Botão: 2,6 cm.

10

9 DVPM-2024-
181

Bandeira do Brasil
Material: Náilon ou poliéster
Med.: 1,61cm X 1,13cm
Obs.: estrelas reproduzidas pelo processo de impressão serigráfica em ambas as faces da
bandeira

10

10 DVPM-2024-
182

Bandeira do Amazonas
Material: Náilon ou poliéster
Med.: 1,61cm X 1,13cm
Obs.: estrelas reproduzidas pelo processo de impressão serigráfica em ambas as faces da
bandeira.

20

11 DVPM-2024-
183

Bandeira do Tribunal de Justiça do Amazonas
Material: Náilon ou poliéster
Med.: 1,61cm X 1,13cm
Obs.: logomarca e as ilustrações reproduzidas pelo processo de impressão serigráfica em
ambas as faces da bandeira.

10

12 DVPM-2024-
185

Mastro para Bandeira
Em alumínio de 2,20m;
Lança com ponta arredondada;
Base Individual em madeira maciça envernizada.

Ilustração

10

Item 13
13 DVPM-2024-

168
Lixeira
Características Técnicas:
Polietileno, 40L, Diâmetro 24 cm, Altura 30 cm,
Cor: preta, coleta de lixo.

25

03/02/2025, 11:33 SEI/TJAM - 1582606 - Estudo Técnico Preliminar

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1741312&infra_siste… 7/9



GRUPO 1
Item Código PCA Descrição Quantidade

Ilustração
 
 
13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
13.1 Não há contratações correlatas e/ou interdependentes a serem adquiridas para a completa prestação dos objetos deste Estudo
Técnico Preliminar.
 
14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
14.1 As empresas interessadas deverão apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido por entidade pública ou privada,
comprovando o fornecimento satisfatório de material similar ao solicitado.
14.2  Serão considerados similares: Materiais de expediente em geral.
 
15. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO:
15.1 Não se verificam impactos em geral no ambiente do órgão no que se refere à implantação desta solução.
 
 16. INDICAÇÃO DE ORÇAMENTO ESTIMADO:
16.1 A indicação do orçamento deverá ser feita pela SECOF do Tribunal de Justiça do Amazonas após pesquisa de mercado
realizada pela DVCOP.
 
17. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS:
17.1 Não se verificam impactos ambientais para os itens objeto deste instrumento. 
 
18. A NECESSIDADE DE EXIGIR QUE OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
18.1 Não será necessária manutenção ou assistência técnica para o objeto desta contratação. 
 
19. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO:
19.1 Definitivamente, no prazo de até 10 dias úteis, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
19.2 § 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.
19.3 § 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo
contrato.
19.4 Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo §1, a contratada deverá providenciar a substituição do material no prazo máximo
de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da comunicação do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas acerca do não aceite.
 
20. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA:
20.1 O prazo máximo para entrega dos materiais será de 30 (trinta) dias corridos, contados do envio da Nota de Empenho à
contratada.
20.2 O prazo de entrega estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado, mediante justificativa que será analisada  por esta
corte .
20.3 Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Divisão de Patrimônio e Material, localizado no subsolo do Fórum
Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, s/n São Francisco, Manaus/AM, CEP 69079-265. As entregas deverão ser previamente
agendadas através dos telefones (92) 3303-5235/5020/5233 ou do e-mail patrimonio@tjam.jus.br, e serão realizadas
preferencialmente de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 13 horas.
 
21. DOS CATÁLOGO E/OU AMOSTRAS
21.1 Não será necessária a apresentação de catálogo para os itens.
 
22. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
22.1 Após este estudo preliminar, verificamos que a contratação da solução mostra-se possível, tecnicamente e fundamentadamente
necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.
 
23. MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO:
(FASE DE PLANEJAMENTO - ETP)
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Qtd Risco Causa Consequência
Possibilidade

de
Ocorrência

Impacto Ação
Preventiva Responsável Ação de

Contingência Responsável

1
Atraso na
entrega dos
materiais

- Atrasos no
processo de
Licitação; 

Não entrega
do objeto em
tempo hábil.

Baixa Alto

Estabelecer
requisitos
adequados
para a
Habilitação
Técnica.

DVPM

Em caso de
atraso no
processo de
licitação,
sugere-se o
uso de
"pronto
pagamento"

DVPM

2
Contratação
de Empresa
Inapta

Especificação
inadequada
da
habilitação
técnica

Não entrega
do objeto. Baixa Alto

- Análise de
contratações
similares para
certificar que
as
especificações
do TR são
comuns de
mercado, bem
como
atendem a
legislação e
jurisprudência
do TCU.

DVPM

Elaborar
processo por
dispensa para
aquisição de
quantidade
mínima.

DVPM

3 Impugnação
do Edital.

Falha na
elaboração
do TR /
Edital

Atraso da
entrega do
objeto.

Baixa Média   DVPM

Em caso de
atraso no
processo de
licitação,
sugere-se o
uso de
"pronto 

 

 
24. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
24.1 Após este estudo preliminar verificamos que a aquisição dos materiais objeto deste instrumento é viável pois existem empresas
suficientes no mercado aptas a fornecer os materiais nas quantidades e especificações exigidas.
 
 Manaus, 16 de Maio de 2024.
 
Ernando Isac Mascarenhas
Servidor - TJAM
Divisão de Patrimônio e Material TJAM 
Daniele da Silva Duarte
Diretora da Divisão de Patrimônio e Material em exercício 
 

Documento assinado eletronicamente por Daniele da Silva Duarte, Servidor, em 16/05/2024, às 14:36, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ernando Isac Mascarenhas, Servidor, em 17/05/2024, às 08:43, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1582606 e o código CRC
EA91B268.
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